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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL EZEQUIEL  

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 101, DE 21 DE OUTUBRO DE 2022

 
Designa o Agente de Contratação e a Equipe de
Apoio e dá outras providências.

 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CORONEL
EZEQUIEL, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica
Municipal e Decreto Municipal nº 116/2022; e
CONSIDERANDO o que preceitua o inciso LX do Art. 6º,
Art. 8º, e §§ 1º e 5º do Art. 8º da Lei Federal nº 14.133, de 01
de abril de 2021, e;
CONSIDERANDO as disposições constantes no Art. 176 da
Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.
R E S O L V E:
Art. 1º NOMEAR o Senhor Caio Vladmir Silva de Souza,
portador do CPF Nº. 060.007.984-82, para a função de
AGENTE DE CONTRATAÇÃO, a fim de conduzir os atos das
licitações, derivadas da Lei Federal nº. 14.133/2021.
§ 1º. O mesmo servidor acima nomeado será o responsável por
também exercer as funções de PREGOEIRO do Município de
Coronel Ezequiel, a fim de conduzir os atos das licitações
modalidade pregão presencial e eletrônico derivadas da Lei
Federal nº 14.133/2021.
§ 2º. Somente em licitações na modalidade pregão, o agente
responsável pela condução do certame é designado pregoeiro.
Art. 2º NOMEAR o Senhor Alberto Rodrigues Bezerra,
portador do CPF Nº. 049.747.524-30, para exercer a função de
apoio nas licitações, derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021.
Art. 3º Integra o rol de atribuições do Agente de Contratação a
tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação,
promover o impulso ao procedimento licitatório e executar
quaisquer outras atividades necessárias para o bom andamento
do certame, até a sua homologação, derivadas da Lei Federal nº
14.133/2021, incluindo a solicitação de emissão de pareceres
técnicos e/ou jurídicos, para subsidiar as suas decisões, quando
for o caso.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Coronel Ezequiel/RN, 21 de outubro de 2022.
 
CLAUDIO MARQUES DE MACEDO
Prefeito de Coronel Ezequiel/RN 
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